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Conselho Regionálde Ênfermagem do PaÍaná

PORTARIA N'29812024 DE 02 DE ABRIL DE 2024

A Presidente do Conselho Regional de Enfermagem do Paraná, com a
Secretária da Autarquia, no uso de suas atribuições legais e regimentais, conferidas pela

Lei Federal no 5.905/1973 e pelo Regimento lnterno do CoreniPR;

CONSIDERANDO a Resolução Cofen no 72512023:

CONSIDERANDO a necessidade de apuraçâo de Denúncia recebida pelo

Departamento de Fiscalização do Coren/PR, apurar resolução de itens notiÍicados

anteriormente e realizar fiscalizaçÔes de rotina.

CONSIDERANDO o cronograma mensal para fiscalização no mês de abril de

2024:

CONSIDERANDO a deliberação da diretoria do Coren/PR' baixam as

seguintes determinações:

Art. 10 Designar a Enfermeira Fiscal Carla Bavelloni Pereira para realizar

fiscalizacão conforme abaixo:
Municipio lnstituição Classlficação Escopo Distância Diárias

IGUARACU UBS 24 HORAS REATIVA Apurar demanda Íelacionada 8o
ofício 392024 - Promotoria

Astorga (entÍegar rêlâtório âté
1211120211

29.9 Km

IGUARAÇU UBSF COPACABANA REATIVA Apurar demanda relacionada eo
oÍício 39/202,1 - Promotoria

Astorga (entÍegar relatôÍio até
1U1l2o21l

PAIÇANDU
POSTO DE SAUDE DE

AGUA
REATIVA Apurar denúncia (1 6t2024)

15.2 Km
HOSPITAL MUNICIPAL

SAO JOSE OE PAICANDU
PROATIVA Rotina

ALTONIA

POSÍO DE SAUOE
CAIúPO BELO

PROATIVA Rotina

244 Km 2,5

PoSTO DE SAUDE SÃO
JoÁo

PROATIVA Rolina

POSÍO DE SÂUDE
JARDIM PAREDAO

PROATIVA Rotina

POSTO OE SAUOE
JAROIM PLÀNAITO

PROATIVA Rotina

POSÍO DE SAUDE
JARDIM SOCIAL

PROATIVA

CENTRO DE SAUDE PROAÍIVA Rotina

POSÍO DE SAUDE
PANORÀMÂ

PROATIVA Rolina

AÉ. ? As fiscalizaçÕes em Altônia seráo realizadas em dupla pelas fiscais

Carla Bavelloni Pereira e Elaine Aquoti Medeiros.

Art. 30 Autorizar o pagamento de diárias,

hospedagem e alimentação.

para custear desPesas de

Rua ProÍ. João Argemiro Loyola, 74, Seminário, Curitiba/PR - CEP: 80240-530

I
Administrativo: (41) 3301-8400 | Atendimento: (41) 3301-8400 | corenpr.gov.br

Rotina



Coren@
Conselho Rêgionalde Éníermàgêm do Paíâná

Art.40 Esta portaria entrará em vigor na data de sua assinatura

Art. 50 Dê ciência e cumpra-se.

Curitiba, 02 de abril de 2024

ETHELLY ITOSA RODRIGUES
SANTOS

Presidente
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ALESSANDRA BRENNEISEN
GTACOMOSST

Secretária
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